
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2024/5140 11082/2024 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DJ - [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

 

1.       O Município de Braga promove a atribuição de auxílios (apoios financeiros e não
financeiros e outros subsídios) a diversas entidades e organismos legalmente constituídos
que prossigam fins de interesse público municipal, designadamente, Associações,
Instituições Particulares de Solidariedade Social ou outras, conforme Artigo 33.º, n.º 1, al. o)
do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, e Artigo F-1/1.º e seguintes do Código Regulamentar do Município de Braga.

2.       Na prossecução dessa atribuição, mormente no domínio da ciência, nos termos do
disposto na alínea e) do n.º 2 do art. 23º, celebrou, em 13.09.2021, com a Associação
Jurídica de Braga, doravante “AJB”, um Acordo, mediante o qual esta se

 comprometeu a levar a cabo, anualmente, 4 (quatro) sessões de esclarecimento,
divulgação ou formação no âmbito do Direito das Autarquias Locais, com acesso
livre e gratuito aos colaboradores do Município, mediante compensação a liquidar

.por este no montante de € 5.000,00 (cinco mil euros) por ano

3.       Ficou previsto que o aludido Acordo teria um prazo de vigência de 3 (três) anos,
vigorando para os anos de 2022, 2023 e 2024.

4.       As partes cumpriram o acordado e, a pedido da AJB, foi proposta a renovação dos
efeitos do aludido acordo por novo período de 3 (três) anos.
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5.       A Primeira Outorgante logrou cumprir com todas as regras para a instrução do pedido
de apoio, oferecendo os documentos necessários para o efeito.

6.       Estando em causa a mera prorrogação dos efeitos do acordo primitivo, enquadra-se a
mesma no disposto no art. F-1/17º, n.º 3 do Código Regulamentar do Município de Braga,
configurando, portanto, uma exceção ao prazo de concessão regra.

7.       Em face do peticionado, e porque a atividade levada a cabo por aquela douta
Associação histórica na área científica continua a ser meritória e de impactante relevância
para a comunidade forense e não só, propõe-se ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara
Municipal levar a reunião do Executivo Municipal uma proposta de Adenda ao Acordo
vigente entre o Município e a AJB.

NESTES TERMOS,

8.       Dando, assim, seguimento ao apanágio deste Executivo Municipal em apoiar
entidades e organismos que prosseguem fins de interesse e contributo qualificado para a
cidade de Braga, desde que legalmente enquadrável como o presente, deverá se
deliberada a outorga da Adenda ao Acordo primitivo, a qual preveja nos
considerandos os fundamentos para a sua celebração, e, em cláusula única, a
renovação sucessiva do prazo de vigência do acordo primitivo por igual período,
salvo se denunciado por qualquer das partes firmantes com a antecedência mínima
de 60 dias.

9.       Ademais, prever-se-á, de harmonia com o disposto no Código Regulamentar do
Município de Braga, que a AJB passará a divulgar expressamente o apoio concedido

.pelo Município de Braga nas diversas iniciativas promovidas

 

Assim, está o assunto em condições de prosseguir para o Exmo. Sr. Presidente da
Câmara, para efeitos de remessa ao Executivo Municipal.

 

Para:

Ser remetido à  paraUnidade de Apoio e Assessoria aos Órgãos Autárquicos (UAAOA)
os .procedimentos necessários à submissão a reunião do Executivo Municipal

 

ASSIM, SOLICITA-SE AO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA – aprovação da Adenda ao
Acordo celebrado entre o Município de Braga e a Associação Jurídica de Braga,
prevendo a sua renovação sucessiva por igual período de três anos, bem como a
publicitação pela Associação Jurídica de Braga do apoio recebido em todas as
iniciativas promovidas pela mesma.
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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na
informação técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Assunto: Acordo entre o Município de Braga e a Associação Jurídica de Braga - renovação

PROPOSTA: Outorga de Adenda a Acordo para renovação sucessiva do prazo de vigência

1. O Município  de  Braga  promove  a  atribuição  de  auxílios  (apoios  financeiros  e  não 

financeiros  e  outros  subsídios)  a  diversas  entidades  e  organismos  legalmente 

constituídos  que  prossigam  fins  de  interesse  público  municipal,  designadamente, 

Associações,  Instituições  Particulares  de  Solidariedade  Social  ou  outras,  conforme 

Artigo 33.º, n.º 1, al. o) do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, e Artigo F-1/1.º e seguintes do Código Regulamentar do 

Município de Braga.

2. Na prossecução dessa atribuição, mormente no domínio da ciência, nos termos do 

disposto na alínea e) do n.º 2 do art. 23º, celebrou, em 13.09.2021, com a Associação 

Jurídica  de  Braga,  doravante  “AJB”,  um  Acordo,  mediante  o  qual  esta  se 

comprometeu a levar  a  cabo,  anualmente, 4 (quatro)  sessões  de esclarecimento, 

divulgação ou formação no âmbito do Direito das Autarquias Locais, com acesso livre 

e gratuito aos colaboradores do Município, mediante compensação a liquidar por 

este no montante de € 5.000,00 (cinco mil euros) por ano.

3. Ficou previsto que o  aludido  Acordo teria  um prazo  de  vigência  de  3  (três)  anos, 

vigorando para os anos de 2022, 2023 e 2024.

4. As partes cumpriram o acordado e, a pedido da AJB, foi proposta a renovação dos 

efeitos do aludido acordo por novo período de 3 (três) anos.

5. A Primeira Outorgante logrou cumprir com todas as regras para a instrução do pedido 

de apoio, oferecendo os documentos necessários para o efeito.

6. Estando em causa a mera prorrogação dos efeitos do acordo primitivo, enquadra-se a 

mesma no disposto no art. F-1/17º, n.º 3 do Código Regulamentar do Município de 

Braga, configurando, portanto, uma exceção ao prazo de concessão regra.

7. Em  face  do  peticionado,  e  porque  a  atividade  levada  a  cabo  por  aquela  douta 

Associação  histórica  na  área  científica  continua  a  ser  meritória  e  de  impactante 

relevância para a comunidade forense e não só, propõe-se ao Exmo. Sr. Presidente da 

Câmara Municipal levar a reunião do Executivo Municipal uma proposta de Adenda 

ao Acordo vigente entre o Município e a AJB.

NESTES TERMOS,

8. Dando, assim, seguimento ao apanágio deste Executivo Municipal em apoiar entidades 

e organismos que prosseguem fins de interesse e contributo qualificado para a cidade 

de Braga, desde que legalmente enquadrável como o presente, deverá se deliberada a 

outorga  da  Adenda  ao  Acordo  primitivo,  a  qual  preveja  nos  considerandos  os 

fundamentos para a sua celebração, e, em cláusula única, a renovação sucessiva do 

prazo de vigência do acordo primitivo por igual período, salvo se denunciado por 

qualquer das partes firmantes com a antecedência mínima de 60 dias.

9. Ademais,  prever-se-á,  de  harmonia  com  o  disposto  no  Código  Regulamentar  do 

Município de Braga, que a AJB passará a divulgar expressamente o apoio concedido 

pelo Município de Braga nas diversas iniciativas promovidas.
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Assim, está o assunto em condições de  prosseguir para o Exmo. Sr. Presidente da Câmara, 

para efeitos de remessa ao Executivo Municipal.

Para:

Ser remetido à  Unidade de Apoio e Assessoria  aos  Órgãos Autárquicos  (UAAOA) para os 

procedimentos necessários à submissão a reunião do Executivo Municipal.

ASSIM,  SOLICITA-SE AO SR.  PRESIDENTE DA CÂMARA –  aprovação  da Adenda ao Acordo 

celebrado entre  o Município de Braga e a  Associação Jurídica de Braga  ,  prevendo a sua   

renovação  sucessiva  por  igual  período  de  três  anos,  bem  como  a  publicitação  pela 

Associação Jurídica de Braga  do apoio recebido em todas  as iniciativas  promovidas  pela 

mesma.
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ADENDA a ACORDO

Entre

ASSOCIAÇÃO  JURÍDICA  DE  BRAGA, Instituição  de  Utilidade  Pública  sem  fins  lucrativos, 

portadora do NIF 501640142, com sede na Praça Padre Ricardo da Rocha, n.º 23, da cidade de 

Braga, neste ato representada pelos seus Presidente, com poderes bastantes, respetivamente 

Juiz Desembargador Dr. José António Machado Estelita de Mendonça e Dra. Suzana Fernandes 

da Costa, doravante designada por “Primeira Outorgante”;

MUNICÍPIO DE BRAGA, pessoa coletiva n.º 506901173, com sede na Praça do Município da 

cidade  de  Braga,  neste  ato  representada  pelo  Presidente  da  Câmara,  Dr.  Ricardo  Bruno 

Antunes Machado Rio, doravante designada por “Segunda Outorgante”;

E

Considerando que:

1. O  Município  de  Braga  promove  a  atribuição  de  auxílios  (apoios  financeiros  e  não 

financeiros  e  outros  subsídios)  às  diversas  entidades  e  organismos  legalmente 

constituídos  que  prossigam  fins  de  interesse  público  municipal,  designadamente, 

Associações,  Instituições  Particulares  de  Solidariedade  Social  ou  outras,  conforme 

Artigo 33.º, n.º 1, al. o) do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, e Artigo F-1/1.º e seguintes do Código Regulamentar do 

Município de Braga.

2. Na  prossecução  da  atribuição  prevista  no  considerando  anterior,  mormente  no 

domínio  da  ciência,  nos  termos  do  disposto  na  alínea  e)  do  n.º  2  do  art.  23º, 

celebraram  as  partes  em  13.09.2021  um  Acordo,  mediante  o  qual  a  Primeira 

Outorgante  se  comprometeu  a  levar  a  cabo,  anualmente,  4  (quatro)  sessões  de 

esclarecimento, divulgação ou formação no âmbito do Direito das Autarquias Locais,  

com  acesso  livre  e  gratuito  aos  colaboradores  da  Segunda  Outorgante,  mediante 

compensação a liquidar por esta no montante de € 5.000,00 (cinco mil euros) por ano.

3. Ficou previsto que os efeitos do aludido acordo teriam prazo de vigência de 3 (três)  

anos, vigorando para os anos de 2022, 2023 e 2024.

4. A Primeira Outorgante logrou cumprir com todas as regras para a instrução do pedido 

de apoio, oferecendo os documentos necessários para o efeito.

5. As partes entendem ora, de comum acordo, renovar os efeitos do Acordo por igual 

período de tempo, o que pretendem prever no presente documento.

É celebrada a presente Adenda a Acordo, a qual se regerá pelos considerandos supra e pela 

cláusula seguinte:

Cláusula Única

1. O Acordo celebrado entre as partes em 13.09.2021 vigorará por períodos de 3 (três)  

anos cada,  automática e sucessivamente renovável  por  iguais  períodos,  desde que 

nenhuma das partes o denuncie, por escrito, para o fim do prazo inicial ou renovado, 

com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

2. A  Primeira  Outorgante  compromete-se  a,  durante  todo  o  período  de  vigência  do 

Acordo,  publicitar o apoio recebido através  da menção expressa "Com o apoio do 
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Município de Braga", bem como da inserção do respetivo brasão ou logótipo em todos 

os suportes gráficos usados para a promoção e/ou divulgação das atividades apoiadas 

e na informação difundida nos diversos meios de comunicação, nos termos definidos 

no Artigo F-1/4.º do Código Regulamentar do Município de Braga.

3. A Segunda Outorgante compromete-se a remeter à Primeira Outorgante, no final de  

cada ano, um relatório das atividades levadas a cabo no âmbito do Acordo em vigor.

4. Para efeitos de vigência, gestão e cumprimento do Acordo constituem-se gestoras a 

Sra. Dra. Isilda Castro,  pelo Município de Braga, e a Sra. Dra. Suzana Fernandes da 

Costa, pela Associação Jurídica de Braga.

É celebrada, em duplicado, a presente Adenda ao Acordo, a qual corresponde à vontade das 

partes e por isso vai ser assinada.

Pela Primeira Outorgante, Pela Segunda Outorgante,

_____________________________ _______________________________
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